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Prefe~tura Municipal de Duque de Caxias, em 19- de Março

DECRETA:

de 19540

AArt. 32 - O presente decreto entra em vigor na data de
N N'sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.

,Art. 22 - A despesa correra a conta da Verba 041- Consl
gnação 3 - Sub-Consignação 9 - do orçamento vigente.

O Prefeito Municipal de Duque de Caxias, usando de atri
buição legal,

Art. 12 - Ficam criadas, na Tabéla Numérica de Extranu-
merários-Hensalistas desta Prefeitura, 3 (três), Funções dettAuxi-
liar Administrativo", Referência "Xllt.

DECRETO N2 63, de 19 de Março de 19540

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
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